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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

REPUBLICAÇÃO
PORTARIA Nº 10.214, DE 15 DE MAIO DE 2024.

Demite  a  pedido  servidor  que
especifica.

JOSÉ  LUIS  RICI,  Prefeito  da  Estância  Turística  de
Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 4.882/2024, em 14 de maio de 2024,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  servidor  VICTOR  MATEUS  PALMA,

Matrícula  nº  4274,  ocupante  do  emprego  público
permanente  de  Guarda  Patrimonial  I  -  Especialidade:
VIGILÂNCIA PATRIMONIAL I, admitido pela Portaria nº 8.977,
de 31 de maio de 2021, demitido de seu emprego a pedido,
a partir de 19 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
15 de maio de 2024.
O Prefeito,
JOSÉ LUIS RICI
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
RONALDO APARECIDO GRIGOLATO
Secretário Adjunto de Governo
Republicação da Portaria nº 10.214, de 15 de maio de

2024, por ter  constado incorreção na Edição Nº 716 do
Diário Oficial Eletrônico, de 16 de maio de 2024.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 041/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO Nº 90038/2024

OBJETO: Aquisição de diversos materiais hospitalares,
para uso durante o resgate nas ambulâncias. A realização
da sessão será no dia 03 de junho de 2024, às 8:30 horas,
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

EDITAL Nº 042/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO Nº 90039/2024

OBJETO: Aquisição de diversos uniformes. A realização
da sessão será no dia 04 de junho de 2024, às 8:30 horas,
no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br.

Os editais completos estão disponíveis para consulta e
r e t i r a d a  n o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s :
www.barrabonita.sp.gov.br/transparencia/editais-e-licitacoe
s e www.gov.br/compras/pt-br. Barra Bonita, 16 de maio de
2024. José Luis Rici - Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Tendo em vista o resultado obtido no Pregão Eletrônico

nº  90031/2024,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços,
objetivando  a  contratação  de  serviços  técnicos
especializados para a confecção, conserto e o fornecimento
de  próteses  dentárias  totais  e  parciais,  na  data  de
14/05/2024,  com  a  presença  do  Pregoeiro  Oficial  e  da
Equipe de Apoio desta Municipalidade, Homologo todo o
procedimento,  adjudicando  o  objeto,  e  autorizo  a
contratação da empresa:  Galhardo & Canales  Ltda  Epp,
itens 01 a 04, no valor total de R$ 242.900,00, com todas
as demais condições conforme edital. Barra Bonita, 16 de
maio de 2024. José Luís Rici. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

CONVITE PARA A AUDIÊNCIA PÚBLICA DE AVALIAÇÃO
E ACOMPANHAMENTO DAS METAS FISCAIS DO 1º

QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2024
O Prefeito  Municipal  da  Estância  Turística  de  Barra

Bonita, José Luís Rici, com fundamento no § 4º do art. 9º da
Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal),  CONVIDA toda a população em
geral, em especial todos os cidadãos de Barra Bonita bem
como  a  quem  possa  interessar,  a  participarem  da
AUDIÊNCIA  PÚBLICA  para  Avaliação  e  Acompanhamento
das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do exercício de 2024,
que será realizada no dia 23 de maio de 2024 na Sala de
Licitações  do  Departamento  de  Compras  Municipal,
localizada na Praça Nhonho de Salles, nº 1130, às 18:00
horas.

Barra Bonita, 16 de maio de 2024.
JOSÉ LUÍS RICI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Convênios
Convênios

Convênios de Saúde
Convênios de Saúde

Formalização  do  Termo  Aditivo  nº  29/2024  –
Termo de Contratualização nº 01/2020 - SUS

A Prefeitura  da  Prefeitura  Turística  de  Barra  Bonita
torna pública, para a ciência de todos:

FORMALIZAÇÃO - TERCEIRO SETOR
Formalização do Termo Aditivo nº 29/2024, referente

ao  Termo  de  Contratualização  nº  01/2020  –  Entidade:
Associação do Hospital e Maternidade São José de Barra
Bonita; Objeto: “Acrescentar ao Termo de Contratualização
01/2020, os valores temporários transferidos pelo Ministério
da Saúde à ASSOCIAÇÃO, referente ao Piso Nacional  da
Enfermagem, de acordo com a Portarias GM/MS nº 3.622,
de 25 de abril de 2024; Lei Federal nº 14.434, de 04 de
agosto de 2022; Ação Direta de Inconstitucionalidade nº
7.222/2023,  e  ainda  as  orientações  da  Cartilha  Piso
Nacional da Enfermagem – Governo Federal” - Valores R$
63.842,23  –  Recurso  Federal;  Vigência:  17/05/2024  a
31/07/2024; Data de Assinatura: 16/05/2024. Barra Bonita,E
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16/05/2024 - José Luís Rici.
...........................................................................................................
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Secretário Municipal de Administração

LOURIVAL ARTUR MORI
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Secretária Municipal de Cultura
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Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano
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Secretário Municipal de Turismo
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Secretário Municipal de Educação
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